
3679/2024

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 

SEMOB, o aumento do tempo para travessia de pedestres no 

cruzamento entre a rua da Eternidade com a Estrada das 

Lagrimas, no bairro Mauá.

A pedidos de moradores locais, o pedido se faz 

necessário, uma vez que, no atual cenário, o tempo de travessia é 

curto, não sendo suficiente para a travessia de todos que passam pelo 

local.

Diante do exposto, solicitamos o atendimento da 

presente indicação.

Plenário dos Autonomistas, 03 de setembro de 2024.

  

  

  
CÍCERO ALVES MOREIRA

(CICINHO MOREIRA)

VEREADOR
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